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Proc. nº 349/18 
 
Folha............... 
 
........................ 

ATA DA REUNIÃO DOS TRABALHOS DE ABERTURA DOS ENVELOPES "PROPOSTA" DA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2018, PROCESSO Nº 349/2018, QUE CUIDA DA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO PRÉDIO DO CENTRO DE 

INFORMAÇÕES TURÍSTICAS. Aos cinco dias do mês de março de dois mil e dezoito, às oito horas e 

trinta minutos, reuniu-se, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Tremembé, estabelecida à Rua Sete de Setembro nº 701 – Centro - Tremembé/São Paulo, a 

Comissão Permanente de Licitação (COPEL), conforme Portaria acostada aos autos, neste ato 

representada pelos servidores Marco Aurelio Duarte dos Santos, Silvia Helena Monteiro dos Anjos e 

Anderson Aparecido Godoi, presidida pelo primeiro. A empresa MARCONDES E LIMA 

ENGENHARIA EIRELI EPP, CNPJ sob nº 11.140.515/0001-03, representada pela Srª. Glaucia dos 

Santos de Oliveira, portadora de célula de identidade sob nº 42.961.134-1 SSP/SP, já constituída na 

sessão anterior. A única embalagem contendo o envelope “PROPOSTA” foi verificada pela COPEL e 

a representante, atestando a inviolabilidade do mesmo; em seguida foi aberto o envelope 

"PROPOSTA" da empresa habilitada. A proposta apresentada por MARCONDES E LIMA 

ENGENHARIA EIRELI EPP, tem o valor de R$ 72.291,33 (Setenta e dois mil, duzentos e noventa e 

um reais e trinta e três centavos). A COPEL encerra a sessão para a análise da proposta, para 

encaminhamento à Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos, a fim de prover auxílio para a 

elaboração do laudo de julgamento da proposta. A decisão será publicada na Imprensa Oficial 

Eletrônica do Município, na forma do Edital. Cópia desta decisão será disponibilizada no sitio 

www.tremembe.sp.gov.br/TomadadePrecos; no site http://www.tremembe.sp.gov.br/diario-oficial/ 

Subscrevem esta: Pela COPEL: Marco Aurélio Duarte dos Santos, Presidente; Anderson Aparecido 

Godoi e Silvia Helena Monteiro dos Anjos, Membros. Pela Licitante: MARCONDES E LIMA 

ENGENHARIA EIRELI EPP, Srª. Glaucia dos Santos de Oliveira.  


